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DECISÃO CONSUNI/UFERSA Nº 026/2011, de 19 de maio de 2011. 

 
Aprova o afastamento integral do 
servidor técnico-administrativo Sérgio 
Luiz Aguilar Levien para realizar 
estudos de Pós-Doutorado na Escola 
Superior de Agricultura Luiz de Queiroz 
da Universidade de São Paulo. 

 
O Presidente em exercício do CONSELHO UNIVERSITÁRIO DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO SEMI-ÁRIDO - UFERSA,  no uso de 
suas atribuições legais e com base na deliberação deste Órgão Colegiado em sua 3ª 
Reunião Ordinária do ano 2011, realizada no dia 19 de maio, 

 
CONSIDERANDO o Artigo 367 do Regimento Geral da UFERSA; 

CONSIDERANDO o Processo 23091.001514/2011-77; 

 
 
 
DECIDE: 
 
Art. 1º. Aprovar o afastamento integral do servidor técnico-

administrativo Sérgio Luiz Aguilar Levien, para realizar estudos de Pós-Doutorado na 
Escola Superior de Agricultura Luiz de Queiroz da Universidade de São Paulo, no 
período de 1º de agosto de 2011 a 31 de dezembro de 2011. 

Art. 2º. Esta Decisão entra em vigor a partir desta data. 

 
 

Mossoró, 19 de maio de 2011. 
 
 
 

Francisco Praxedes de Aquino 
Presidente em exercício 


